
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2011 

 

ANULAÇÃO DA QUESTÃO 18 DA PROVA DE HISTÓRIA 

 

A COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, no 

uso de suas atribuições legais e cumprindo o disposto no Edital n.º 003/2011, 

torna público, para conhecimento dos interessados, a anulação da questão de 

número 18 da prova de história. 

Motivo: a questão de número 18 possui 02 (duas) alternativas corretas à 

alternativa b e c.  

 

 

Colider/MT, 11 de janeiro de 2012. 

 

 

JOSÉ MOREIRA 

Presidente da Comissão Especial 

 


